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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. TNFORMAÇOES BASICAS DO ETP

Processo Administrativo no OO1|2O25, coÍrespondente às demandas

geradas para a condução da futura CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NA ÁREA JURíDICA DE

ASSESSORIA E CONSULTORN TÉCNICA NA GESTÃO DE ATOS PÚBLICOS,

CONTRATOS E LICITAçÔES PÚBLEAS, PARECER E ASSESSORIA

AMBIENTAIS PARA ATENDER A SECRETARIA IIUNICIPAL DA GESTÃO DO

MEIO AMBIENTE E CLIMA DE BELTERRA - SEMAC.

2, DANECESSIDADEDACONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima, necessita da

contratação de serviços na área jurídica de assessoria e consultoria técnica na

gestão de atos públicos, contratos e licitações públicas, parecer e assessoria

ambiental.

Justifica-se a contrataÉo dos serviços técnicos especializados a serem

prestados, posto que dependem de conhecimentos específicos na área de direito

ambiental e de licitações e contratos administrativos, a fim de evitar a má

gestêio/execução dos processos e consequente aplicação de sanções aos gestores,

a exemplo de rejeições de contas, inelegibilidade, ressarcimento ao erário, multas,

entre outras, sem prejuízo de cominaçôes penais cabíveis.

Assim, a relevância do serviço exige providências necessárias para o

processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, pelo período de 12

meses, a contar com a data de assinatura do contrato.

No nosso entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação

direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro no Arl.74, lll, alínea "c" da Lei

14.133t2021 .

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual da empresa

RAYANE FEUÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA CNPJ N.O

42.726.6781000í {4, que demonstra expertise técnica em serviços da mesma
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natureza, conforme demonstram os atestados de capacidade técnica.

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico

especializado caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a

presença dos requisitos de notória especializaçâo, que encontram respaldo da

inequívoca prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualiÍicação

técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do aft.74,111, alínea "c" da

Lei Federal n.o 14.'13312021

SETOR REQUISITANTE

Coordenação da Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e

Clima.

4. DESCRTçÃO DOS REQUISTTOS DA CONTRATAçÂO

a) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual a serem desenvolvidos pela contratada;

b) Empresa de notória especialização, com comprovação de qualiÍicação

técnica.

5. LEVANTAMENTODEMERCADO

A viabilidade da contratação direta está prevista no Art. 74, lll, alínea "c"

da Lei Federal n.o 14.13312021. De acordo com a documentação que compõe esle

processo, verificou-se a existência de contratações similares feitas por outros órgãos

e entidades, atendendo, assim, às necessidades da Administração.

6. DESCRTÇÃODASOLUçÃOCOMOUMTODO

A contratação de profissional especializado para prestar consultoria e

assessoria jurídica é a maneira de dar celeridade e eÍiciência aos processos desta

Secretaria.

ESTIMATIVAS DAS OUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Para a definição dos quantitativos foi considerado o documento de
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formalização da demanda que explana na descrição e quantidades, justificando ap'
necessidade de apenas uma empresa especializada na prestação de serviços destJ

objeto da contratação.

Os serviços técnico-jurídicos de natureza consultiva e preventiva,

basicamênte, de assessoria e consultoria jurídica, especializados na gestão pública,

serão prestados através do comparecimento semanal, mais precisamente 2 (dois)

dias na semana.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATATAçAO

O valor da contratação será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anual,

tendo o valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com a vigência de 12 meses.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO

Não haverá parcelamento na execução do serviço, por se tratar de

serviços de assessoria e consultoria jurídica, todavia é necessário constar que a

remunerâção e condicionante ofertados demonstrou-se viável e compatível ao

praticado, conforme demonstram os comparativos de preço de outras

municipalidades, além disso o fornecedor manteve o percentual praticado em outras

contratações de mesma natureza.

10. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não será necessário a contratação de objetos correlatos e/ou

interdependentes para o objeto principal.

11, DEMONSTRAçÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O
PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada ao planejamento da Entidade para 2025, visto

que fora demonstrado a possibilidade da prestação de serviço de consultoria e

assessoria jurÍdica.
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A presente contratação visa a obtenção de um suporte continuo,

especializado e de qualidade nas diversas questões legais que possam surgir no

cotidiano Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima.

í3. PROUDÊNCASASEREMADOTADAS

A SEMAC irá designar mediante portaria os fiscais do contrato

posteriormente celebrado.

14, POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTEAIS

Não foram constatados possíveis impactos ambientais nesta demanda.

15. DECLARAçÃO DA VIABILIDAOE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Esta equipe de planejamento declara VIAVEL esta contratação com base

neste Estudo Técnico Preliminar.

Responsáveis pela elaboração do ETP

Nome: Lohane Crys Noronha da Silva frtrki'<l

CPF: 553.778.902-72 Decreto: 03812025

J,lome: Juan Tássio da Cruz Souza

CPF: 009.847.482-02 074t2025

Belterra, 13 de janeiro de 2025
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ANEXO I

RELATORIO DE PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS - BASE ETP

Processo: 00112025
ContrataÉo por tnexigibilidade
Natureza do objeto: Assessoria e Consultoria

Fonte de Pesquisa: Portal da Prefeitura Municipal de Belterra ou atravês do link:
https://encurtador.com. brÂlVFJ JX

coxta ro 
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oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO
DE SERVIçOS NA AREA JURIDICA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TÉcNIcA NA GESTÃo DE ATOS PÚBLICOS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
PÚBLICAS, PARECER E ASSESSORIA AMBIENTAIS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA DE
BELTERRÂ - SEMAC.
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Belterra-PA, 13 de janeiro de 2025

Cruz Souza
. e Licenciamento

Juan Tá
Chefe de Div.
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Pequisa realizada por:

De 078t2025
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ANEXO II

ANÁLEE DE RISCO

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIçOS NA -AREA JURTDICA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TECNICA NA GESTÃO DE ATOS PUBL|COS, CONTRATOS E L|C|TAçOES
PÚBLICAS, PARECER E ASSESSoRIA AMBIENTAIS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E CLIMA DE
BELTERRA . SEMAC.

Rrscos Do PRocEsso DE coNTRATAçÃo

Risco Probabili
dade

lmpacto Ação Preventiva Ação de
Contingência

Planejamento Falta de
Conformi
dade com
a Lei no

14.133120
21

Baixa Baixo Realizar um
levantamento
completo das

obrigações do E-
social e dos
requisitos da

empresa
contratada.

Planejamento Estimativ
ade

custos
inadequa

da

Moderad
a

Alto Realizar análise
detalhada dos

custos envolvidos
e considerar

possíveis
imprevistos.

Estabelecer
uma reserva de

contingência
para cobrir
eventuais

aumento de
custos.

Execução Baixa
qualidade

dos
serviços

prestados

Moderad
a

Alto Estabelecer
critérios claros de

qualidade nos
documentos de

contrato.

Estabelecer
penalidades

contratuais para
o caso de

descumprimento
da qualidade.

Execução Falta de
comunica
ção entre
as partes

Moderad
a

Médio Designar um
responsável pela
comunicação e

estabelecer canais
de comunicação

eficazes.

Realizar
reuniões

periódicas para
garantir a

comunicação
eÍetiva entre as

pa rtes.
Gestão do

Contrato
Não

cumprime
nto dos

Moderad
a

Alto Estabelecer um
cronograma claro e

monitorar

Negociar prazos
de entrega
revisados e

Fase

Contratar uma
consultoria

especializada
em e-Social

para orientar o
planejamento.

É)



Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima

Fundo Municipal dê Meio Ambientê - FMMA
CNPJ: 32.434.37 410001 41

AVAL|AçÃO QUALITAT|VA DOS RTSCOS

A seguir, encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na
contratação.

GRAVIDADE NAS CONSEQUÊNCIAS

Através da matriz, percebe-se que os Riscos "l , 4, 5 poderão comprometer o resultado
da conúatação. Desse modo, esse risco deve ser mitigado por meio de ações de
prevenção registradas nesse processo administrativo. Já os Riscos 2 e 3 devem ser
aceitos, providenciando-se as medidas de mitigação.

Análise de Riscos feita por:

MNx\"t
Lohane Cfos Noronha da Silva

Chefe de Divisão Administrativa e Financeira
Decreto no 038/2025

oí
-P

CIPA(

m:r
prazos de
entrega

regulamente o
progresso do

contrato. confo rme

al
cron

Moderad
a

AltoGestão do
Contrato

Não
conformid
ade com

as
obrigaçõe

s
contratuai

s

Realizar auditorias
e avaliações
regulares do

desempenho da
empresa

contratada.

Notificar a
empresa

contratada sobre
as não

conformidades e
exigir ações
corretivas.

PROBABILIDADE DE RISCOS

BAIXA MODERADA ALTA

Risco 4 Risco 1

Risco 3 Risco 2

Risco 5

o

necessário.

Belterra-PA, 13 de janeiro de 2025.
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A Empresa,
Rayanê Feijão Sociedadê lndividual de Advocacia
CNPJ: 42.726.678Y00O1 -04

Prezada RaYane,

cumprimentando-a, através deste, solicitamos a documenleção_de_habtlitação

da empresa para formalização da conlratação {o aqul{e-991"1"^ 9.9N.TIII|9IP.PF
EMpRÊSA eSpeCnlZaOA penn PRE5TAÇÃO DE SERVIÇoS NA AREA JURIDISA

õÊ esGsÉoRA E coN-sULToRtA TÉcNtcA NA GEsTÃo DE AToS PuBllcos,
cONrAnroS E LtctTAÇOES PÚBLrcAs, PARESER E ASSESS9RIA AMBIENTAIS
pARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE E

CLIMA DE BELTERRA - SEMAC, em até dois dias a contaÍ com o recebimento deste.

Atenciosamente,

Belterra. 14 de janeiro de 2025

YDTNNE(CAsÍRO '
DC ,J.

OLMEIR :02t59408 :
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TERMO DE CONVOCAçÃO

Ydênnek Castro de OliveiÍa
Secretário Municipal da Gestão do Meio Ambiente e Clima

Dêcreto n" 00712023
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